
 

 

 

 

Data: 09-11-2023                        Hora: 10:00                         
 
Assunto: Aditamento nº 2 

 
Regulamento Particular da competição sofre as seguintes alterações   
 
De: Comissão Organizadora   
Para: Todos os Pilotos 
 

Aprovado em 09/11/2023 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3 – OFICIAIS DA PROVA 

 

3.1 – Oficiais 

Comissários Desportivos 

 Luis Tourais De Matos CDI PT23/0024 

 Francisco Vasconcelos CDB PT23/6273 

 Jorge Manuel Castanheira CDA PT23/0949 

Diretor(es) de Prova Adjunto(s) 

 João Miranda DP PT23/6275 

 Ricardo Bettencourt DPE PT23/10648 

Comissários Técnicos  

 Jorge Rodrigues CT PT23/1415 

 Nuno Esteves CTC PT23/0386 

 Gonçalo Neves CT PT23/8179 

 David Pinheiro CTE PT23/9639 

 Pedro Apóstolo CT PT23/9659 

Secretária da Prova 

 Lídia Oliveira AD PT23/10651 

Secretária da Prova Adjunta 

 Graça Simões AD PT23/10650  

Médico da Prova 

 Pedro Carlos Camões Correia OM 64984 

 Eduardo Silva e Castro OM 21846 

 António Neves Vicente OM 27866 

 

 

 

 



 

 

 

 

3.3 – Juízes de facto 

Serão juízes de facto os seguintes oficiais de prova: 

Carlos Marques C PT23/6285 Super Especial de Cantanhede – 
Pino 1 

Daniel Pereira C PT23/10729 Super Especial de Cantanhede – 
Pino 2 

João Luis C PT23/10649 Super Especial de Cantanhede – 
Poste 

Bruno Lopes C PT23/6300 Super Especial de Cantanhede – 
Arvore 

Luis Inácio AD PT23/10721 PEC 4/6/8 - Covões - Chicane 1 

Pedro Ramos C PT23/10723 PEC 4/6/8 - Covões – Chicane 2 

João Fernandes C PT23/10724 PEC 4/6/8 - Covões – Chicane 3 

 

 

9.1 – Detalhes do Rali  

Campeonato Promo e Start Centro de Ralis 

Taça Campeões Ralis Regionais – Claudino Romeiro 

Outros concorrentes 

Distância total o percurso 221,53  Número de Etapas 2 

Número de PEC 9  Número de Secções 5 

Distância total de PEC 81,57  Tipo de Piso Asfalto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 9 – DESCRIÇÃO DA PROVA  



 

 

 

 

ANEXO I – ITINERÁRIO 

Publicado em separado e de acordo com o exemplo publicado no Anexo V das 
PER 2023 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – NÚMERO DE EMERGÊNCIA – SOS 
 

NÚMERO DE EMERGÊNCIA 
 

960 092 890 
 


